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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 254/2019 - “ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.          

                          Art. 1º O art. 3º, o parágrafo único do art. 19 e o caput do art. 33 passam a vigorar com a seguinte redação:

                           “Art. 3º O Orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os poderes Legislativo e Executivo, seus Fundos, Fundações e Autarquias, e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional do Município.
                           Art. 19 (...)
                           Parágrafo único: Os Recursos da Reserva de Contingência destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, caso não se concretizem, poderão ser utilizados pelo Chefe do Poder Executivo como fonte compensatória de recursos para abertura de créditos adicionais, mediante autorização legislativa.”
   
                           Art. 33 O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2020 e nos créditos adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades, e de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, assim como o detalhamento por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa e fontes de recursos.
                       (...)”

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2019


	                        Euro de Andrade Lanza
                              Relator - CLJ

                              Rodrigo Braga da Rocha
                              Relator – CFFOTC
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